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EST ADO DE MA TO GROSSO 

roDER EKECUTIVO 
D.O. 29/4/74 

L~I Nº 3 4 8 5 t DE 24 DE ABRIL DE 1 974 

Dispõe sobre a concessão de uma nen 
sio de dois salários mínimos reêio 
113.is à Senhora r.1aria Campos l''::artins, 
para o fim que menciona. 

Faço saber Que a Assembléia Legislativa do Esta 

do decreta: e eu s3.Ilciono a seb'"lÍnte lei: 

Artic;o lº - Fica concedida à Senhora r,Taria Caro 

pos r.1artins,viúva de Raul Souto r.1artins,ex-Juiz de Ps.z da Co 

marca de Cáceres,uma pensão mensal de dois salários 

reGionais destinado a sua subsistência. 

mínimos 

-Artie;o 2º - As despeGas decorrentes da execuçao 

da presente Lei correrão e. conta da verba pr6pria do orçameg 

to,suplementada se necessária. 

Artieo 3º - Esta Lei entrará em vigor na 

de sua publicação,revoeadas as disposições em contrário. 

data 

Pa11cio Alenc?stro, em Cuiabá, 24 

1 974,153º da Independência e 86º da República. 

de abril de 


